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2ª Seção Espec. de Dissídios Individuais

Ata

ATA
2ª SEÇÃO ESPECIALIZADA DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS (2ª SDI)

Ata nº 09/2018 da Sessão Ordinária da 2ª Seção Especializada de

Dissídios Individuais (2ª SDI) do Tribunal Regional do Trabalho da

Terceira Região realizada no dia 08 (oito) de novembro de 2018,

iniciando-se às 14h (catorze horas) e encerrando-se às  14h45

(catorze horas e quarenta cinco minutos).

Composição em conformidade com § 2º do artigo 42 do Regimento

Interno deste Egrégio Regional.

Presentes: Exmos. Desembargadores José Murilo de Morais

(Presidente),   Júlio Bernardo do Carmo, Maria Lúcia Cardoso de

Magalhães, Denise Alves Horta, Emerson José Alves Lage, Camilla

Guimarães Pereira Zeidler,  Paulo Chaves Corrêa Filho, Luiz

Antônio de Paula Iennaco, Taisa Maria Macena de Lima, Luís Felipe

Lopes Boson, Milton Vasques Thibau de Almeida, Oswaldo Tadeu

Barbosa Guedes, Rodrigo Ribeiro Bueno, Juízes  Ricardo Marcelo

Silva, Maria Raquel Ferraz Zagari Valentim e, nos processos que

lançara visto a Exma. Juíza Maria Cristina Diniz Caixeta .

Férias: Exma. Desembargadora Rosemary de Oliveira Pires

(substituindo-a a Exma. Juíza Maria Raquel Ferraz Zagari

Valentim).

Convocado   para     compor a  2ª  SDI o Exmo. Juiz Ricardo

Marcelo Silva,  em   razão  da   aposentadoria   do  Exmo.

Desembargador   Luiz  Ronan  Neves Koury,  no período de 20/10 a

19/12/2018.

Declararam-se impedidos para o julgamento dos processos: AR

0011373-29.2017.5.03.0000, AR 0011574-21.2017.5.03.0000, AR

0011586-35.2017.5.03.0000 e AgR 0010321-61.2018.5.03.0000, os

Exmos. Desembargadores Emerson José Alves Lage e Oswaldo

Tadeu Barbosa Guedes; AR 0010093-86.2018.5.03.0000 e AR

0010914-90.2018.5.03.0000 a Exma. Desembargadora Maria Lúcia

Cardoso de Magalhães; e  AR 0010884-89.2017.5.03.0000 o Exmo.

Desembargador Emerson José Alves Lage.

Vinculada: Exma. Juíza Maria Cristina Diniz Caixeta  (substituíu a

Exma. Desembargadora Luiz Maria Lúcia Cardoso de Magalhães,

em férias).

Procuradora do Trabalho: Dra. Maria Christina Dutra Fernandez.

Secretária: Márcia Regina Lobato.

Resultados proclamados:

AR - 0010092-04.2018.5.03.0000    Improcedente

AR - 0010273-39.2017.5.03.0000    Improcedente

AR - 0010495-70.2018.5.03.0000    Improcedente

AR - 0010565-87.2018.5.03.0000    Improcedente

AR - 0010678-41.2018.5.03.0000    Procedente

AR - 0010765-94.2018.5.03.0000    Improcedente      Prejudicado

(AgR)

AR - 0010828-22.2018.5.03.0000    Improcedente

AR - 0010862-94.2018.5.03.0000    Improcedente       Prejudicado

(AgR)

AR - 0010914-90.2018.5.03.0000    Procedente

AR - 0011032-08.2014.5.03.0000    Improcedente       Prejudicado

(AgR)

AR - 0011095-28.2017.5.03.0000    Improcedente

AR - 0011205-27.2017.5.03.0000    Improcedente

AR - 0011294-84.2016.5.03.0000    Improcedente

AR - 0011373-29.2017.5.03.0000    Improcedente

AR - 0011574-21.2017.5.03.0000    Improcedente

AR - 0011586-35.2017.5.03.0000    Improcedente

AR - 0011592-42.2017.5.03.0000    Procedente

AR - 0011660-89.2017.5.03.0000    Improcedente

AR - 0010370-73.2016.5.03.0000    Procedente em parte

AR - 0010755-84.2017.5.03.0000    Procedente

AR - 0010915-12.2017.5.03.0000    Homologado Acordo

AR - 0011099-65.2017.5.03.0000    Improcedente

AR - 0011248-61.2017.5.03.0000    Improcedente

Extrapauta:

AR - 0010029-76.2018.5.03.0000   Conhecido o recurso e não

provido   (AgR)

AR -  0010321-61.2018.5.03.0000  Conhecido o recurso e não

provido   (AgR)

AR - 0010641-14.2018.5.03.0000   Conhecido o recurso e não

provido   (AgR)

AR - 0010823-97.2018.5.03.0000   Conhecido o recurso e não

provido   (AgR)

AR - 0011414-93.2017.5.03.0000   Conhecido o recurso e não

provido   (AgR)

AR - 0011237-95.2018.5.03.0000   Conhecido o recurso e não

provido   (AgR)

AR - 0011043-95.2018.5.03.0000   Conhecido o recurso e não

provido   (AgR)

AR - 0010996-24.2018.5.03.0000   Não conhecido o recurso (AgR)

AR - 0010093-86.2018.5.03.0000   Conhecido   o   recurso   e   não

acolhidos os Embargos de Declaração (ED).

AR - 0010104-18.2018.5.03.0000    Conhecido   o   recurso   e não

acolhidos os Embargos de Declaração (ED).
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AR - 0010206-40.2018.5.03.0000    Conhecido   o   recurso   e

acolhidos os Embargos de Declaração (ED).

AR - 0010884-89.2017.5.03.0000    Conhecido   o   recurso   e

acolhidos os Embargos de Declaração (ED).

AR - 0011358-88.2018.5.03.0000    Conhecido   o   recurso   e  não

acolhidos os Embargos de Declaração (ED).

AR - 0011425-25.2017.5.03.0000   Conhecido   o   recurso   e

acolhidos os Embargos de Declaração (ED).

AR - 0011071-34.2016.5.03.0000    Conhecido   o   recurso   e não

acolhidos os Embargos de Declaração (ED).

AR - 0011591-57.2017.5.03.0000    Conhecido   o   recurso   e não

acolhidos os Embargos de Declaração (ED).

AR - 0011421-85.2017.5.03.0000   Conhecido   o   recurso   e

acolhidos os Embargos de Declaração das autora e ré (ED).

Observações:

Sustentação oral: AR 0010914-90.2018.5.03.0000, Dra. Débora de

Castro Resende, pelo Autor; AR 0010495-70.2018.5.03.0000, Dr.

Robson Itamar da Silva, pela Autora; Procuradora Dra. Maria

Christina Dutra Fernandez nos seguintes processos: AR 0010828-

22 .2018 .5 .03 .0000 ,  pe lo  Au to r  (MPT) ,  AR 0011373-

29.2017.5.03.0000,  AR 0011574-21.2017.5.03.0000 e AR 0011586-

35.2017.5.03.0000, pelo Réu (MPT), respectivamente.

REGISTROS

A Exma. Desembargadora Denise Alves Horta,  gestora regional do

"Comitê de Saúde e do Programa Trabalho Seguro", ambos do TRT

da 3ª Região, alertou   para a relevância dos servidores e

Magistrados no sentido de proceder à realização de exames

periódicos,  médicos e odontológicos. Solicitou a necessária

divulgação desta prática,  com a apresentação de atestado de sua

realização, a ser arquivados nas unidades, como instrumento de

prevenção da saúde  de todos os trabalhadores deste Egrégio

Regional.

A Exma. Desembargadora Taisa Maria Macena de Lima,

apresentou votos de congratulações ao Professor Hermes Vilchez

Guerrero e Mônica Sette Lopes que, no dia 26 próximo, estarão

assumindo a direção da Faculdade de Direito da UFMG, como

Diretor e Vice-Diretora, respectivamente. Salientou, ainda, a

importância desse momento na vida de ambos e na "Vetusta Casa

de Afonso Pena".

O Exmo. Desembargador Oswaldo Tadeu Barbosa Guedes

parabenizou a Direção do "X Congresso Internacional de Direito

Laboral: Previdenciário e Trabalho", realizado na Universidade de

Coimbra -  Faculdade de Direito,  Portugal, pela escolha do

Desembargador  e Professor Milton Vasques Thibau de Almeida

como palestrante, abordando o tema sobre  "Jornada de trabalho e

tempo à disposição no Direito Comparado Brasil e Portugal: turnos

ininterruptos de revezamento, compensação de jornadas,

sobreaviso, horas in itinere, trabalho a domicílio e trabalho

intermitente. Na oportunidade, o Magistrado agradeceu a

manifestação.

Às moções aderiram os demais desembargadores, juízes e a d.

representante do MPT,  Procuradora Maria Christina Dutra

Fernandez.

Sala de Sessões

Belo Horizonte, 08 de novembro de 2018.

JOSÉ MURILO DE MORAIS

D E S E M B A R G A D O R  P R E S I D E N T E  D A  2 ª  S E Ç Ã O

E S P E C I A L I Z A D A

DE DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

 TRT  3ª REGIÃO

Márcia Regina Lobato

 Secretária das Seções Especializadas

TRT  3ª Região

Despacho

Despacho
Processo Nº AR-0011611-14.2018.5.03.0000

Relator Paulo Chaves Correa Filho

AUTOR ROMANA ENGENHARIA LTDA - EPP

ADVOGADO LUCIANO DE FELIPE NUNES(OAB:
94150/MG)

RÉU TIAGO FERREIRA

RÉU LUIZ GONZAGA PEREIRA

Intimado(s)/Citado(s):

  - ROMANA ENGENHARIA LTDA - EPP

 PODER JUDICIÁRIO

 JUSTIÇA DO TRABALHO

Vistos os autos.

Trata-se de ação ajuizada por ROMANA ENGENHARIA LTDA -

EPP, em face de TIAGO FERREIRA e LUIZ GONZAGA PEREIRA,

com fundamento no art. 486 do antigo CPC, com pedido de liminar

a fim de obstar o prosseguimento da execução.

De plano, verifico que a autora identifica esta ação na condição de

rescisória e anulatória, além de que, não especifica, de forma clara,

os incisos que a amparam ou indica o número da ação rescindenda,

caso confirme trata-se dessa classe de ação.

A autora tampouco acostou aos autos cópia e certidão de trânsito

em julgado da decisão rescindenda, documentos essenciais à

propositura da ação, nos termos dos artigos 966 e 975 do CPC e

Súmula nº 100 do C. TST. E, ainda, não consta dos autos

procuração com poderes específicos para o i. procurador que

subscreve a inicial ajuizar Ação Rescisória (O.J. nº 02 da SDI-2
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